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(Do Senhor Deputado Martins Machado) . '

Sugere ao Poder Executivo ajunto a
Secretaria de Estado do Esporte, Turismo e
Lazer do Distrito Federal e NOVACAP,
providências para reforma da quadra
poliespoitiva e implantação de Ponto de
Encontro Comunitário- PEC; entre o
conjunto: D/E .da Qd.. 27, Região
Administrativa do Paranoá.í RA VII.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL com fulcro no art. 143. do
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo junto a Secretaria de Estado do
Exporte, Turismo e Lazer do Distrito Federal e NOVACAP, providências para reforma
da quadra pollesportiva e implantação de-Ponto de Encontro Corüunitário- PEC, entre
o conjunto D/E da Qd. 27, na Região Administrativa do Paranoá: RA VII.
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A reforma da referida quadra poliesportiva é uma reivindicação dos moradores.
que estão sem um local adequado para o lazer, à prática de esportes e o convívio

A quadra poliesportiva êm questão é a atração e diversão da juventude local,
e o seu atual estado de consewação e o abandono não permitem que essas atividades
esportivas contlinuem a acontecer, a quadra não possui cobertura dificultando as
atividades em -períodos de chuva.

A população da Qd. 27, conta.também com implantação de uma PEC para
beneficiar grupos da terceira idadeexistentes e que'almejam voltar às atividades.nos
espaços gratuitos destinados à prática de atividade física e lazer, proporcionando o
bem-estar.e a segurança para a população, já que os. aparelhos estarão próximos de
suas residências, bem como promovendo integração, entre idosos, jovens e crianças
da comunidade.

Assim, solicito ao Poder Executivo, que envide esforços com vistas a atender
a reivindicação supracitada."a qual é de grande importância para a melhoria da
qualidade de vida dos jovens e dos moradores daquela região que usufrui do uso da
quadra.

Sendo assim,' conclamo aos nobres Pares desta .Câmara Legislativa para a
aprovação da presenteindicação.
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Sala das Sessões, / l de 2019. maT
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MARTIN#MACHADO
' Deputadd/Distrital-PRB
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC(art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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